
 

 

                                                                                       

 
 

 

 
 
 
 
 

 

PLANOS DE AÇÃO  

DA  

REDE FERROVIÁRIA NACIONAL  

 

PLANO DE AÇÃO DA LINHA DO MINHO I 

RESUMO NÃO-TÉCNICO 

 

 

 

Março 2021 



 
Plano de Ação da Linha do Minho I 

2/24 
 

 
 

 
 
 

PLANOS DE AÇÃO 

DA 

REDE FERROVIÁRIA NACIONAL 
 

 

PLANO DE AÇÃO DA LINHA DO MINHO I 
RESUMO NÃO-TÉCNICO 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Março 2021 



 
Plano de Ação da Linha do Minho I 

3/24 
 

 

 

 
CONTEÚDO 

 

 

 

ÂMBITO............................................................................................................................... 3 

OBJETIVOS ........................................................................................................................ 4 

O SOM E O RUÍDO ............................................................................................................. 4 

A LINHA DO MINHO I ......................................................................................................... 9 

PLANO DE AÇÃO DA LINHA DO MINHO I ..................................................................... 10 

BIBLIOGRAFIA ................................................................................................................. 20 

 

 

Âmbito 

O Plano de Ação de Redução do Ruído Ferroviário (doravante denominado Plano de Ação - PA) 

referente à Linha do Minho I é elaborado pela entidade responsável, nomeadamente as 

INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, SA, (IP), com o objetivo de dar cumprimento ao 

enquadramento legal que se impõe a esta entidade, no âmbito dos requisitos do Decreto-Lei n.º 

146/2006 (DL146/2006) de 31 de Julho que transpõe a Diretiva n.º 2002/49/CE do Parlamento Europeu 

e do Conselho relativa a gestão e avaliação de ruído ambiente, mais especificamente a elaboração de 

estudos no âmbito dos Mapas Estratégicos de Ruído (MER) e a elaboração do correspondente PA para 

as áreas territoriais expostas ao ruído gerado pelo tráfego ferroviário da Linha do Minho I. 

O PA da Linha do Minho I é desenvolvido na sequência da elaboração dos Mapas Estratégicos de 

Ruído (MER) daquela Linha, datados de 2009. O presente PA vigora para o período 2020-2024. 
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Objetivos 

O PA da Linha do Minho I tem por objetivo estabelecer um programa de atuação com vista à redução, 

controlo e gestão do ruído de origem ferroviária eliminando, tanto quando possível, conflitos com 

valores limite estipulados na legislação vigente aplicável e ser conducente a uma melhoria geral do 

ambiente sonoro na área envolvente da infraestrutura ferroviária.  

Este PA envolve (i) a análise de zonas onde se verificam níveis sonoros excessivos em conflito com os 

valores limite estipulados na legislação aplicada sobre ruído ambiente, bem como a apreciação e a  

hierarquização de intervenções, (ii) a consideração de distintas tipologias de medidas de minimização 

de ruído, o estudo da sua viabilidade e correspondente eficácia e (iii) o faseamento das diversas ações 

preconizadas. 

Os objetivos do presente Plano são alcançados através de estratégias otimizadas para gestão, controlo 

e redução da exposição ao ruído das populações eventualmente afetadas pela exploração da Linha do 

Minho I. O PA segue uma metodologia de intervenção faseada, com base nas tipologias de medidas de 

controlo de ruído e na análise de benefícios e de viabilidade técnica, operacional e económica. O 

faseamento é ditado tanto pelos benefícios a colher, como pela viabilidade prática da sua 

implementação.  

 

O Som e o Ruído 

O som é a manifestação audível de vibrações mecânicas de um meio material elástico. As vibrações 

percebidas pelo ouvido humano como um sinal sonoro são caracterizadas por um determinado número 

de parâmetros físicos, sendo os principais a intensidade do som e a sua frequência.  

O intervalo de intensidades sonoras relativamente ao qual o ouvido humano é sensível é muito grande 

– o som menos intenso capaz de ser detetado pelo ouvido humano é um milhão de vezes inferior ao 

som mais intenso que o ouvido humano consegue detetar, sem sofrer danos físicos.  

A variação da pressão sonora na gama audível situa-se entre os 20 µPa e os 20 Pa, onde Pa, Pascal, 

é a unidade de pressão. O valor 20 µPa corresponde ao som de menor intensidade que um indivíduo 

médio em plena posse das suas faculdades auditivas consegue ouvir e por isso é considerado como o 
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“limiar da audição”. Uma pressão sonora de 20 Pa é tão elevada que causa dor e por isso é 

considerado o “limiar da dor”. 

 

Face a este enorme intervalo de valores de amplitude sonora, a intensidade de som é normalmente 

representada na escala logarítmica “Decibel”, na qual é atribuído ao “limiar de audição” o valor zero (0 

dB). A um som 10 vezes mais intenso do que este limiar corresponderá um valor de 10 dB, 20 dB para 

um som 100 vezes mais intenso, 30 dB para um som 1000 vez mais intenso, e assim sucessivamente, 

devido às características da função logaritmo. 

 

O nível de pressão sonora, Lp, em dB, é então calculado através de: 
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Em dB é possível trabalhar com uma escala de valores muito mais acessível, compreendida entre os 0 

dB (limiar da audição) e os 120 dB (limiar da dor).  

Ao trabalhar com níveis sonoros (em dB) haverá que notar que, tratando-se de unidades logarítmicas, 

não poderão estas ser adicionadas linearmente. Enquanto as energias sonoras realmente se somam, o 

cálculo de logaritmos conduz à conclusão de que se uma fonte emissora produz um determinado nível 

sonoro, duas exatamente iguais produzirão esse valor acrescentado de 3 dB. Por exemplo, se um 

comboio produz num determinado ponto um nível sonoro de 60 dB, dois comboios idênticos a passar 

exatamente no mesmo local produziriam um nível sonoro de 63 dB. 

                                    

                           

 

Note-se que a sensação humana de intensidade sonora se relaciona com a energia sonora. 

Subjetivamente, um aumento para o dobro da energia (3 dB) é marginalmente percetível; um aumento 

da energia em 5 dB é claramente percetível; e um aumento de 10 dB é percebido como o duplicar da 

nossa sensação de intensidade sonora.  

60 dB    

+
 
0 

63 dB 
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O intervalo de frequências a que um ouvido saudável é sensível, denominado por espectro de audio-

frequências, situa-se aproximadamente entre os 20 Hz e os 16.000 Hz, representando o Hz (Hertz), ou 

ciclos por segundo, a unidade de frequência. Este intervalo varia entre indivíduos e é afetado 

principalmente com a idade do indivíduo, daí resultante a perda de sensibilidade auditiva nas altas 

frequências. 

O ouvido humano é mais sensível às frequências médias, justamente onde se expressa a voz humana. 

Para reproduzir essa sensibilidade e traduzir a falta de linearidade de funcionamento do ouvido, 

normalmente utiliza-se o decibel corrigido com um filtro de ponderação de frequências, de modo a 

penalizar as componentes graves e agudas do som, relativamente às frequências médias. Surge, 

então, o nível de pressão sonora expresso em dB(A), ou dBA. 

A nível ambiental, dada a grande variabilidade temporal, os níveis sonoros são normalmente expressos 

pelo índice LAeq, nível sonoro continuo equivalente, correspondente à sensação com que efetivamente 

o ser humano percebe o fenómeno sonoro. O índice LAeq é definido como um valor médio para um 

determinado período de referência. A legislação portuguesa define três períodos de referência: o 

diurno, entre as 7h00 e as 20h00, o entardecer, entre as 20h00 e as 23h00, e o noturno, entre as 

23h00 e as 7h00, sendo obtidos, respetivamente os valores de Ld, Le e Ln. A regulamentação nacional 

segue ainda as recomendações europeias no sentido de definir como indicadores de ruído ambiente os 

indicadores Ln e Lden em que este é uma média ponderada de Ld, Le e Ln com penalizações para os 

períodos de entardecer e noturno. 

O ruído pode ser caracterizado como um som desagradável e indesejável, constituindo-se como uma 

forma de poluição: a poluição sonora. Note-se, no entanto, que a discriminação entre ruído e sons tidos 

como agradáveis e/ou suportáveis é uma ação puramente subjetiva de classificação de um certo 

indivíduo, tornando assim a determinação objetiva de incomodidade uma tarefa difícil. 
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Existe, contudo, um certo consenso em relação a um determinado grupo de estímulos sonoros 

considerados como ruído. Neste grupo encontram-se os sons derivados principalmente da atividade de 

dispositivos mecânicos. Exemplos típicos de emissores de ruído são todos os tipos de tráfego 

(principalmente rodoviário, ferroviário e aéreo) e maquinaria utilizada em construções e em atividades 

de carácter industrial. 

Por outro lado, existem sons que podem até não ser considerados como ruído por certos indivíduos, 

devido à sua própria sensibilidade auditiva ou estética, mas que apresentam determinadas 

características físicas, e que através da sua exposição prolongada podem provocar danos fisiológicos 

temporários e/ou permanentes no ouvido humano. Trata-se aqui de tipologias de sons ligadas a 

atividades oficinais ou laborais de forma geral. 

O ruído pode genericamente afetar o ser humano de forma direta ou indireta, através da criação de 

“stress” e cansaço ou através de perturbações no ritmo biológico, gerando distúrbios no sono e na 

saúde, em geral, bem como através da redução da capacidade de concentração, daí advindo um 

decréscimo na produtividade individual e coletiva. Refira-se ainda que efeitos da exposição ao ruído 

podem também estar ligados a problemas de relacionamento de forma social.  
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Embora a relação causa-efeito entre ruído e saúde / incómodo possa ser muito variável conforme o 

indivíduo, têm sido encontrados dados objetivos que têm informado os conteúdos das disposições 

legais sobre ambiente sonoro em todo o mundo, com particular ênfase na União Europeia e seus 

Estados Membros.  

 

A Linha do Minho I 

Este troço da Linha do Minho, que estabelece a ligação entre Porto São Bento e Ermesinde, é uma via 

larga dupla entre Porto São Bento e Porto Campanhã e entre Contumil e Ermesinde e é uma via 

sêxtupla entre Porto Campanhã e Contumil, com aproximadamente 11 km de extensão, apresentando 

4 estações intermédias. A quilometragem da via divide-se em dois troços: entre Porto São Bento (pk 

2+618) e Porto Campanhã (pk 0+000) e entre Porto Campanhã (pk 0+000) e Ermesinde (pk 8+430). É 

incluído no presente PA, o troço da Linha do Norte entre o pk 334+600 e Porto Campanhã, isto é, entre 

a Ponte de São João e Porto Campanhã.  

 

  

 

A Linha do Minho I é uma importante linha da Área Metropolitana do Porto, servindo as suas zonas 

urbanas e suburbanas e estabelecendo ligação com outras linhas da rede ferroviária, no caso, a Linha 

do Douro, a Linha do Norte e a Linha de Leixões (comboios de mercadorias). 
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Esta infraestrutura apresenta um volume de tráfego ferroviário superior a 30 000 passagens de 

comboios por ano, sendo como tal considerada uma Grande Infraestrutura de Transporte Ferroviário 

(GIF) à luz do estipulado no artigo 3º do Regulamento Geral do Ruído (RGR), aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 9/2007 de 17 de Janeiro, retificado pela Declaração de Rectificação n.º 18/2007 de 16 de Março 

e alterado pelo Decreto-Lei n.º 278/2007, de 1 de Agosto. 

Este, no ponto 9 do seu Artigo 19.º estabelece ainda que “As grandes infra-estruturas de transporte … 

ferroviário … elaboram mapas estratégicos de ruído e planos de ação, nos termos do disposto no 

Decreto-Lei n.º 146/2006, de 31 de julho”. 

 

Plano de Ação da Linha do Minho I 

A abordagem metodológica seguida na elaboração do Plano de Ação da Linha do Minho I baseia-se na 

análise dos mapas de conflitos para os indicadores de ruído ambiente regulamentares Ln e Lden face 

aos limites de ruído legais vigentes, os quais têm em consideração a carta de classificação acústica do 

território municipal. 



 
Plano de Ação da Linha do Minho I 

11/24 
 

O grau de conflito foi codificado segundo os intervalos de 0 a 3 dB, de 3 a 5 dB e acima de 5 dB. De 

entre os dois indicadores de ruído legais vigentes, foi escolhido o indicador Ln para se proceder à 

análise dos conflitos, por ser aquele onde se verifica os maiores graus de conflito.  

Para a generalidade das áreas de vizinhança onde se verificam valores de conflito até 3 dB, foram 

preconizadas medidas de redução do ruído que passam, especificamente, por ações diretas na via 

férrea. 

Para as áreas com valores de maior conflito com valores limite legais, consideradas como zonas de 

intervenção prioritária, foram estudadas e desenvolvidas diversas estratégias e medidas de controlo e 

redução de ruído, numa perspetiva de harmonização e de otimização de soluções. 
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Mapa de Conflitos baseado nos MER da Linha do Minho I (Porto São Bento - Ermesinde) e na classificação acústica territorial - Indicador Lden 
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Mapa de Conflitos baseado nos MER da Linha do Minho I (Porto São Bento - Ermesinde) e na classificação acústica territorial - Indicador Ln 
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A análise das áreas em conflito identificou nove zonas de maior conflito/intervenção prioritária na 

envolvente da Linha do Minho I. Refira-se que as zonas 1 e 2 se situam no troço entre Porto São Bento 

(pk 2+618) e Porto Campanhã (pk 0+000). 

 

Zona Município Inicio (pk) Fim (pk) Localização recetores 

1 Porto 1+300 1+510 Predominantemente ascendente 

2 Porto 0+340 0+800 Predominantemente ascendente 

3 Porto 2+120 2+390 Predominantemente ascendente 

4 
Porto / 

Gondomar 
3+075 3+400 ambos os sentidos 

5 Gondomar 3+640 3+800 descendente 

6 Gondomar 4+100 5+375 ambos os sentidos 

7 Maia 6+435 6+550 ascendente 

8 Maia / Valongo 6+700 7+100 ascendente 

9 Valongo 7+390 8+290 ambos os sentidos 

 

As diferentes zonas podem ser observadas esquematicamente na figura seguinte.  
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Podem ser definidas distintas tipologias de intervenção direcionadas para gestão, controlo e redução 

do ruído de origem ferroviária. As ações consideradas para a boa gestão do ambiente sonoro podem 

ser do tipo (i) comunicação, sensibilização e participação pública, (ii) vigilância e monitorização, (iii) 

gestão de fontes emissoras de ruído e (iv) controlo e redução dos níveis sonoros de emissão 

ferroviária. 

Zona 01

Zona 02

Zona 03

Zona 04

Zona 05

Zona 06

Zona 07

Zona 08

Zona 09

São Bento

Campanhã

Contumil

Rio Tinto

Palmilheira - Aguas Santas

Ermesinde
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O plano de intervenções considerou uma combinação racional e integrada das diferentes tipologias de 

ações, numa perspetiva de abordagem equilibrada, conforme as boas práticas atuais. De facto, a 

otimização, em termos técnicos e financeiros, passa pela adoção combinada de distintas estratégias e 

medidas permitindo benefícios acrescidos sem criar ruturas ou perceção de dificuldades por parte quer 

das populações (tanto utilizadores da GIF como dos espaços da envolvente da linha) quer dos 

operadores de transporte, sem incorrer em custos incomportáveis, sendo a análise operacional, técnica 

e económica parte fundamental da tomada de decisão das estratégias a adotar. 

O ruído percebido num determinado recetor sensível pode ser minorado recorrendo a ações que atuem 

na fonte do ruído, no caminho da transmissão sonora (caso das barreiras acústicas) ou atuando no 

isolamento sonoro das fachadas do edificado.  

 

No entanto, a redução de ruído na fonte é, em geral, mais eficaz por atuar diretamente na redução das 

emissões sendo que em termos económicos se revela também frequentemente mais favorável. 

As estratégias para a redução do ruído passam por criar perdas de transmissão no meio, quer por 

introdução de uma eficaz solução atenuadora no sistema roda-carril (em qualquer das suas 

componentes), quer por introdução de barreiras acústicas, dispositivos de atenuação de ruído 

interpostos no percurso de transmissão entre o emissor (linha ferroviária) e o recetor. 

Privilegiam-se, sempre que possível, as intervenções que atuem na redução de ruído na fonte 

(linha/material circulante).  
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Não são consideradas, por questões de exequibilidade prática, operacional e económica, ou por não se 

julgarem justificadas, outras medidas tais como a limitação de velocidades de circulação, alteração ao 

uso dos solos ou o reforço de isolamento sonoro de fachada. 

Para a Linha do Minho I, foi preconizado um conjunto de intervenções diversas, sob a designação de 

situação futura, em que ações diretas na via e/ou no percurso da transmissão sonora, constituem as 

medidas de controlo e redução de ruído: (i) renovação da via entre Porto São Bento e Porto 

Campanhã, (ii) adoção de atenuadores sintonizados de carril (TRD) e (iii) a instalação de barreiras 

acústicas. É, ainda, recomendado um programa regular de esmerilagem da via de modo a minimizar o 

desgaste ondulatório do carril. Estas medidas são de âmbito global/local. 

As medidas de minoração sonora são as que se afiguram como exequíveis do ponto de vista prático, 

bem como económica e socialmente viáveis, encontrando-se também contempladas nas orientações 

estratégicas da IP em matéria de políticas de ambiente.  

Para a situação futura, são consideradas medidas que, embora não diretamente relacionadas com as 

ações de engenharia acústica, são importantes, a médio e longo prazo, para a eficácia real e percebida 

das mesmas, tal como a elaboração de um plano de manutenção/monitorização de medidas de 

redução de ruído implementadas e ações a desenvolver junto ao público, de modo a promover a 

goodwill. Estas podem incluir a comunicação de intervenções na via relevantes para a minoração do 

ruído, a manutenção da circulação de informação entre os vários stakeholders (operadores, câmaras, 

público) e a elaboração de inquéritos às populações afetadas sobre o grau de incomodidade sentida. 

O resultado da análise de eficácia das medidas propostas mostra que o número de pessoas residentes 

na área da classe de maior conflito (> 5 dB) é reduzido em 98%, enquanto que na área da classe de 

conflito intermédio (entre 3 e 5 dB) é reduzido em 96%, ou seja, deixa de haver praticamente 

residentes nas zonas com níveis sonoros mais elevados. 

No global, os valores estimados de população exposta a valores superiores dos indicadores de ruído 

ambiente regulamentares Lden e Ln   são reduzidos em 88% e 72%, respetivamente. 

Assim, os benefícios em termos da redução do número de população exposta a níveis sonoros 

excessivos demonstram que as ações de intervenção preconizadas para a Linha do Minho I revelam 

uma eficácia de praticamente 100%, tendo em conta alguns constrangimentos específicos impostos por 

desfavoráveis geometrias emissor/recetor.  
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A otimização do conjunto das propostas e seus resultados passa por uma hierarquização das 

intervenções, cuja adoção tem de ser balizada não só pelos benefícios esperados e pelos aspetos 

práticos e económicos da sua execução, mas igualmente por eventuais aspetos funcionais que 

envolvam sequências de operação bem como pelos resultados de novas avaliações. Uma 

calendarização minimamente realista terá, também, que ter em conta que o curto prazo do PA envolve 

ações cuja preparação, operacionalização e execução se podem revelar complexas se não mesmo 

impraticáveis para tal período. 

Assim e após a aprovação do PA, serão executadas as seguintes ações, calendarizadas em ciclos 

sucessivos: (i) implementação do programa de esmerilagem periódica de carris (primeira fase a 

concluir em 2021, fases seguintes a realizar em 2022 - 2026); (ii) a instalação das medidas 

preconizadas, nomeadamente atenuadores sintonizados de carril e barreiras acústicas, a executar nos 

períodos entre 2024 - 2026 e 2023 - 2028; (iii) ações de verificação, monitorização e manutenção das 

medidas de controlo de ruído já implementadas, a iniciar em 2024, e (iv) ações de sensibilização e 

informação sobre o ruído para a comunidade em geral, a executar no período 2024 - 2026. Finalmente, 

será realizada, entre 2026 – 2030, a renovação da via entre Porto São Bento e Campanhã.  

Será, ainda, implementado um programa anual de manutenção dos atenuadores sintonizados de carril. 

Este PA foi alvo de processo de consulta pública que decorreu no período entre 23 de junho e 10 de 

agosto de 2020, tendo sido publicados anúncios em dois jornais diários e no site da IP. Foram 

rececionadas quatro respostas, uma de particular revelando intenção de participação embora sem 

qualquer sequência, uma outra de particular configurando uma reclamação que fica atendida e 

resolvida com a implementação das medidas previstas no PA, da Câmara Municipal do Porto que 

declarou a sua anuência e discutiu aspetos de detalhe do âmbito do projeto das barreiras acústicas e 

da Câmara Municipal de Valongo, que considerou as ações de intervenção preconizadas como muito 

eficazes e manifestou o seu interesse nos futuros MER relativamente à futura quadruplicação da Linha 

do Minho I entre Contumil e Ermesinde. 

A execução do presente PA resultará numa substancial diminuição da extensão das linhas isofónicas 

correspondentes ao ruído de circulação ferroviária, e, como tal, da população exposta ao ruído 

ferroviário. As zonas de vizinhança da Linha do Minho I exibem, em parte da sua extensão, uma 

concorrência com outras fontes, mais especificamente a circulação rodoviária. 
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O objetivo do PA constitui-se na diminuição da contribuição ferroviária para o ruído global. A estimação 

do número de pessoas expostas a tal contribuição a efetuar no âmbito dos MER do próximo ciclo 

permitirá avaliar os benefícios recolhidos com a execução do PA. 

O Quadro seguinte resume todas as ações tendentes a gerir, controlar e reduzir o ruído ferroviário 

resultante da exploração da Linha do Minho I. 

 

Nº Ação Calendarização 

1 
Intervenção no sistema de frenagem dos vagões de mercadorias: 
substituição dos cepos de ferro fundido por cepos sintéticos Implementado 

2 Renovação de troço da via Planeado 

3 Instalação de atenuadores sintonizados de carril (Tuned Rail Dampers) Planeado 

4 Instalação de barreiras acústicas Planeado 

5 Esmerilagem periódica dos carris Planeado 

6 
Programa de verificação e monitorização das medidas de controlo de 
ruído implementadas 

Planeado 

7 Programa de manutenção dos atenuadores sintonizados de carril Planeado 

8 
Circulação de Informação entre os vários stakeholders (Gestor de 
infraestrutura, Operadores, Câmaras, Tutela)   Planeado 

9 
Estabelecimento de procedimento otimizado de gestão de queixas e 
reclamações de ruído 

Planeado 

10 
Desenvolvimento de plataformas de informação ao público e à 
comunidade técnica sobre ruído ferroviário e das ações para o seu 
combate e gestão 

Planeado 

11 
Informação às populações e ao público em geral dos resultados da 
implementação das medidas previstas no PA Planeado 

12 

Elaboração regular de mapas de ruído para diagnóstico do ambiente 
sonoro na envolvente da Linha do Minho I (Mapas Estratégicos de Ruído, 
no âmbito do Decreto-Lei n.º 146/2006, de 31 de julho) 

Implementado / Planeado 
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